
29 de Junho de 2012 

 

Anúncio do Ministro de Estado e das Finanças sobre a Execução do Programa de 
Recapitalização das Instituições de Crédito Portuguesas 

 

O Ministro de Estado e das Finanças anuncia hoje, na sequência do anúncio de 4 de junho de 2012 
sobre o Plano de Recapitalização para as Instituições de Crédito Portuguesas, a conclusão das 
operações de injeção de capital no Banco Comercial Português, S.A. (“BCP”), no Banco BPI, S.A. 
(“BPI”) e na Caixa Geral de Depósitos, S.A. (“CGD”).  

Estas injeções de capital permitem aos bancos exceder os exigentes objetivos de capital impostos 
pela Autoridade Bancária Europeia, a cumprir até 30 de junho de 2012. Adicionalmente, estas 
injeções de capital permitem que os bancos atinjam um rácio de Core Tier 1 superior ao objetivo de 
10% fixado pelo Banco de Portugal para dezembro de 2012. As instituições de crédito portuguesas 
encontram-se agora entre os bancos mais bem capitalizados da Europa. 

  

BCP 

 O Estado subscreveu e liquidou 3 mil milhões de euros de instrumentos Core Tier 1 (“ISE”) 
emitidos pelo BCP  

 Conforme anunciado a 4 de Junho de 2012, o BCP vai realizar um aumento de capital social 
junto dos seus acionistas no montante de 500 milhões de euros, que espera estar concluído 
até ao final de setembro de 2012 

BPI 

 O Estado subscreveu e liquidou 1.500 milhões de euros de ISEs emitidos pelo BPI  
 Conforme anunciado a 4 de junho de 2012, o BPI vai realizar um aumento de capital social de 

200 milhões de euros até ao final de setembro de 2012 e, sujeito à aprovação do Banco de 
Portugal, pretende utilizar os proveitos para recomprar um montante equivalente de ISEs 

CGD 

 O Estado subscreveu e liquidou 900 milhões de euros de ISEs emitidos pela CGD  
 O Estado, enquanto acionista único da CGD, subscreveu e liquidou um aumento de capital 

social de 750 milhões de euros, através da emissão de 150.000.000 novas ações com o valor 
nominal de 5,00 euros cada 

 

O Banco de Portugal informou o Ministro das Finanças do seu parecer de decisão favorável, nos 
termos do artigo 12.º, n.º 2 da Lei n.º 63-A/2008, de 24 de novembro na sua redação actual. Os 
planos de recapitalização foram aprovados pelos acionistas de cada um dos bancos. 


